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Estado de Roraima
'Hmazó/zia. Pa//"/móm/o do.y Órasf/erros "

LEI COMPLEMENTAR N' 370, DE 16 DE JANEIRO DE 2o26.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovouComplementar: e eu sanciono a seguinte Lei

acrescido do inciso IX,lc O a se 13 de Let Cc,: plementar n' 164, de ]9 de maio de 2010, passa a Vigorar

"AN. ]3. [...]

IX - Assessoria Militar«. (NR)

AK.2'VETADO

com a seguinte reArtã3:' Os incisos l e ll do art. 92 da Lei Complementar n' ]64, de 2010, passam a Vigorar

"An. 92. [...]

1 - quinze cargos de Defensor Público Substituto:

11 - vinte e sete cargos de Defensor Público da Primeira Categoria: (NR)

m ãilT:ll: : ::i:ttun:==:=::i.n:!::

Art. 5' Esta Lei Complementar entra em vigor na data sua publicação.

Palácio Senador Hélio Campos/]R.R, 1 6 de janeiro de 2026

jassinatura eletrõtüca)
ANTONIO DENARIUM

Governador do Estado de Roraima
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